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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS

Rua Tomas de Vila Nova, nº 300 - Bairro Centro, Manaus/AM, CEP 69020-545


- http://hugv-ufam.ebserh.gov.br

  

EDITAL - SEI Nº 001/2022

Processo nº 23531.005413/2022-00

Chamamento Público 
 

Edital disponível em:  https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-norte/hugv-ufam/acesso-a-informacao/licitacoes-e-
contratos/chamamentos-publicos

Envio das propostas para: ucl.hugv-ufam@ebserh.gov.br

Data limite para apresentação das propostas: 14/07/2022

 

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH – FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,
com sede na Rua Tomas de Vila Nova, nº 300, Centro, Manaus-AM, CEP 69.020-545, CNPJ 15.126.437/0011-15, UG-155018, torna público para conhecimento
dos interessado a realização de chamamento público para obtenção de propostas para aquisição emergencial de kits para testes imunológicos (imunoblot)
para pesquisa de Autoanticorpos para o Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica do Hospital Universitário Getúlio Vargas (HUGV), por um
período de 3 (três) meses, em caráter emergencial, para reposição de materiais do Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica. 

 

As contratações decorrentes do presente chamamento serão formalizadas por Dispensa de Licitação, fundadas nos termos do art. 29º, da Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, a partir das seleção das propostas de menor valor apresentadas, e também obedecerá ao disposto: no Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh - RLCE; na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016; no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016; na Instrução Normativa SG/MPDG nº 3, de 26 de
abril de 2018; na Instrução Normativa Seges/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017; na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009; na
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de Janeiro de 2010; e as exigências estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência e nos seus anexos.

1. OBJETO

1.1. O presente Chamamento Público tem por objeto a seleção de propostas comerciais para aquisição emergencial de kits para testes imunológicos (imunoblot) para pesquisa de
Autoanticorpos para o Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica do Hospital Universitário Getúlio Vargas (HUGV), por um período de 3 (três) meses, conforme especificações
constantes do Termo de Referência  e de seus anexos.

1.2. Descrição detalhada do objeto e quantitativo:

Detalhamento do Objeto: FAN IMUNOBLOT
DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS PARA TESTES IMUNOLÓGICOS FAN IMUNOBLOT

CÓDIGO
EBSERH CATMAT DESCRIÇÃO APRES. QUANTI

XXXXXXX 0420160

Teste por imunoblot em membrana para a determinação semi-quantitativa do tipo combo de 12 perfis de
auto-anticorpos antinucleares (CENP-B, Jo-1, Scl-70, RNP/Sm, Sm, SS-B, SS-A, Nucleosomes, dsDNA, controle
cut-off, controle conjugado, soro controle), controles e calibradores com tempo de reação de no máximo 60
min a temperatura ambiente. Kit com 16 tiras de calibração de nitro-celulose.

Testes 100

 

2. ELABORAÇÃO E ENVIO DA PROPOSTA

2.1. Os interessados deverão elaborar suas propostas contendo o valor unitário e total para os itens propostos, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e despesas
decorrentes da execução do objeto.

2.1.1. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo a execução ser realizada sem ônus adicional.

2.2. Os  interessados poderão apresentar propostas com quantitativo de insumos inferior ao demandado pelo HUGV, respeitando-se o mínimo de 10% (dez por cento) do volume
previsto.

2.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus
termos.

2.4. Caso haja equívoco no dimensionamento dos quantitativos da proposta, a CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação.

2.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global por item em algarismos e por extenso.

2.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global do item, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

2.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

2.6.1. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

2.6.2. A proposta comercial deverá ser enviada em papel timbrado, com as folhas numeradas sequencialmente, assinada pelo representante da empresa, e deverá contem as seguintes
informações:

2.6.2.1. Razão Social e CNPJ;

2.6.2.2. Quando se tratar de empresa estrangeira, deverá ser indicado a Razão da representante nacional e Razão Social da empresa estrangeira;

2.6.2.3. Especificação do produto constando: fabricante/Laboratório, número do registro junto a ANVISA,  unidade de fornecimento e fator de embalagem;

2.6.2.4. Quantitativo;
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2.6.2.5. Prazo de validade do produto informado no registro junto a ANVISA;

2.6.2.6. Preço unitário, conforme unidade de fornecimento, com até duas casas decimais após a vírgula;

2.6.2.7. Preço Total, com até duas casas decimais após a vírgula;

2.6.2.8. Dados bancários para pagamento; e

2.6.2.9. Pagamento postecipado.

2.7. A proposta deverá ter prazo mínimo de validade de 15 (quinze) dias, contados da data de sua apresentação.

2.8. Os interessados em participar do chamamento público deverão encaminhar propostas comerciais por meio do correio eletrônico ucl.hugv-ufam@ebserh.gov.br, até o final do
prazo previsto do preâmbulo do presente Edital.

3. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.1. Encerrado o prazo para envio das propostas, estas serão ordenadas na ordem crescente dos preços ofertados e aceitáveis, será aceita a proposta de MENOR PREÇO, desde que
em conformidade com o contido no Termo de Referência, Anexo I.

3.2. Caso as propostas de menor valor possuam quantitativo inferior ao total previsto, respeitada a ordem de classificação, os próximos fornecedores também serão contratados para
fornecimento dos insumos, até o limite do volume total dos itens.

3.3. O Agente de Licitação deverá encaminhar contraproposta diretamente ao fornecedor que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja obtida melhor proposta,
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

3.3.1. Em caso de empate, o Agente de Licitação deverá encaminhar contraproposta aos empatados, para uma disputa final em busca da melhor proposta, informando a situação de
empate ocorrida; persistindo o empate, será realizado sorteio.

4. HABILITAÇÃO E PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar deste processo de aquisição interessados cujo ramo de atividade seja compatível com os objetos desta compra, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.2. Não poderão participar deste chamamento:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta Licitação;

4.2.4. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.5. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 19 e parágrafo único do RLCE; e

4.2.6. que estejam sob falência, ou concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação.

4.3. A empresa interessada deverá providenciar o envio da documentação de habilitação no prazo máximo de 4 (quatro) horas, caso seja convocada pelo Agente de Licitação.

4.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da empresa detentora da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado à existência de sanção que
impeça a participação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

4.4.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF;

4.4.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

4.5. Não será aceita documentação vencida e nem protocolos, salvo os protocolos de pedido de revalidação dos documentos constantes da documentação técnica;

4.6. As documentações deverão estar legíveis e identificadas, com as informações realçadas, sombreadas (principalmente as publicadas no diário oficial) e separadas respeitando,
necessariamente, a ordem da relação abaixo;

4.7. Não será necessária a apresentação da documentação por meio físico.

4.8. Em atenção à Política de Transação com Partes Relacionadas da Ebserh, juntamente com os demais documentos de habilitação, deverá ser apresentada Declaração de partes
relacionadas, documento com caráter meramente informativo, conforme modelo que será encaminhado pelo Agente de Licitação, em caso de convocação.

4.9. É facultado ao Agente de Licitação ou à autoridade competente a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

4.10. Na forma do art. 9º da Lei nº 14.217/2021, "Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou de prestadores de serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e
mediante justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência
de apresentação de prova de regularidade trabalhista e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º e no § 3º do art. 195 da Constituição Federal".

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1. Autorização de Funcionamento de Empresa - AFE, expedida pela Anvisa, da sede da licitante, obtida mediante consulta ao Portal da Anvisa.

5.1.1. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, da sede da licitante.

5.1.2. Certificado de registro do produto emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, ou cópia da publicação do registro no Diário Oficial da União.

5.1.2.1. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro vencido,
desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no primeiro semestre do último ano do quinquênio de sua validade, nos termos e condições previstas no § 6º do artigo 12 da Lei nº 6.360,
de 23 de setembro de 1976.

5.1.2.2. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado.

5.1.2.3. Ficará a cargo da licitante provar que o produto objeto da contratação não está sujeito ao regime da Vigilância Sanitária.

5.1.3. Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de Registro deverão ser identificados com o número do item a que se referem, em ordem
crescente, a fim de facilitar a análise.

5.1.4. Em caso de empresa estrangeira participante por intermédio de um representante comercial, deverá ser apresentado certificado de registro do produto emitido pela autoridade
sanitária competente do país de origem, onde é fabricado o insumo, devendo ser autenticado pelo consulado e traduzido por tradutor juramentado.

6. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

6.1. A entrega dos materiais respeitará o disposto no Termo de Referência.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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7.1. Dúvidas a respeito desta contratação  poderão ser formuladas pelo correio eletrônico institucional ou telefone da Unidade de Compras e Licitações do HUGV: ucl.hugv-
ufam@ebserh.gov.br ou (92) 3305-4704.

8. APÊNDICES E ANEXOS

8.1. Integram este Edital, independentemente de transcrição, os seguintes anexos:

8.1.1. Anexo I – Termo de Referência (SEI nº 22170696)

 



Renato Brandão Dias

Agente de Licitação

(assinado eletronicamente)
 
 

Junymar Brasil de Farias

Chefe substituto do Setor de Administração

(assinado eletronicamente)
 
 

Luiz André Mourão

Chefe da Divisão de Administração e Finanças

(assinado eletronicamente)
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Renato Brandao Dias, Assistente Administrativo, em 08/07/2022, às 17:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Andre Mourao, Chefe de Divisão, em 08/07/2022, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Junymar Brasil de Farias, Chefe de Setor, Substituto(a), em 08/07/2022, às 18:08, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 22722117 e o código CRC B97C0A40.

 

Referência: Processo nº 23531.005413/2022-00 SEI nº 22722117

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO VARGAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS

Rua Tomas de Vila Nova, nº 300 - Bairro Centro


Manaus-AM, CEP 69020-545

- http://hugv-ufam.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23531.005413/2022-00

1. OBJETO

1.1. Trata-se de aquisição emergencial de kits para testes imunológicos (imunoblot) para pesquisa de Autoanticorpos para o Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia
Patológica do Hospital Universitário Getúlio Vargas (HUGV), por um período de 3 (três) meses.

1.2. Detalhamento do Objeto: FAN IMUNOBLOT

DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS PARA TESTES IMUNOLÓGICOS FAN IMUNOBLOT

CÓDIGO EBSERH CATMAT DESCRIÇÃO APRES. QUANTIDADE

XXXXXXX 0420160

Teste por imunoblot em membrana para a determinação
semi-quantitativa do tipo combo de 12 perfis de auto-
anticorpos antinucleares (CENP-B, Jo-1, Scl-70, RNP/Sm,
Sm, SS-B, SS-A, Nucleosomes, dsDNA, controle cut-off,
controle conjugado, soro controle), controles e calibradores
com tempo de reação de no máximo 60 min a temperatura
ambiente. Kit com 16 tiras de calibração de nitro-celulose.

Testes 100

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Trata-se de compra emergencial, com base nos produtos e serviços laboratoriais credenciados e contratualizados junto ao Sistema Único de Saúde – SUS, tanto pelo
sistema ambulatorial como hospitalar, com finalidade de Aquisição de reagentes e insumos para reposição de materiais do Laboratório de Análises Clínicas e Anatomia Patológica

2.2. A reposição de insumos deste processo está baseada na demanda de exames realizados na aquisição anterior, conforme planejamento anual desta ULAC-HUGV,   do
quantitativo utilizado no processo do último Pregão Eletrônico.

2.3. Os testes imunológicos tem como objetivo detectar no sangue a presença de autoanticorpos, que são anticorpos produzidos pelo próprio organismo e que atacam as
próprias células e tecidos. O imunoblot é utilizado como suporte para o diagnóstico de doenças autoimunes sistêmicas e órgão específico e, especialmente aquelas com manifestações
reumatológicas, como dor articular e eventuais perdas de funções de alguns órgãos como o rim principalmente.

2.4. O    Imunoblot tipo combo de 12 perfis de auto-anticorpos antinucleares. Os testes são importantes para diagnóstico, confirmação, avaliação da severidade e curso
clínico de doenças autoimunes como Lúpus eritematoso sistêmico, Artrite reumatóide, Esclerose múltipla, Sindrome de Sjögren, Polimiosite, Vasculite, entre outros. Este exame é
imprescindíveis aos pacientes ambulatoriais e internos e a ausência destes insumos inviabiliza o diagnóstico de doenças que estejam na fase de investigação.

2.5. A Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica do Hospital Universitário Getúlio Vargas, atualmente, é o único laboratório SUS que realiza este exame para a rede
de todo o estado do Amazonas.

3. DO PROCESSO LICITATÓRIO E DO MODELO DE CONTRATAÇÃO

3.1. Trata-se de licitação eletrônica, nos termos do art. 32, IV da Lei nº 13.303/2016, sem prejuízo das regras e prazos previstos na referida lei e no Regulamento de
Licitações e Contratos da EBSERH (RLCE) - disponível em:  https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-
contratos/normas-vigentes/anexo1_regulamento_de_licitacoes_e_contratos___revisao_1___final.pdf/view

4. DOS CRITÉRIOS PARA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

4.1. Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as licitantes deverão ofertar preferencialmente produtos que sejam
constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR - 15448-1 e 15448-2, e cujo processo de fabricação observe os requisitos
ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, com produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares.

4.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

4.3. Apresentação de Licença Sanitária e autorização de funcionamento na ANVISA para habilitação técnica da empresa fornecedora, relacionada ao produto para a saúde.

4.4. Certificado de registro do produto, válido até o final do contrato.

4.4.1. Registro dos produtos no Ministério da Saúde, para cada item cotado pela licitante ou em nome de quem o registro foi emitido, grifando o número relativo a cada
produto cotado, da seguinte forma: Certificado dos produtos em original ou publicações no Diário Oficial da União ou impresso por qualquer processo de cópia autenticada. Quanto à
autenticidade, o Pregoeiro poderá efetuar pesquisa através de consulta aos respectivos sites oficiais;

4.4.2. Caso o produto cotado seja dispensado do registro na ANVISA, o proponente deve apresentar cópia do ato que isenta o produto de registro.

4.4.3. Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada e legível do protocolo da solicitação de sua revalidação, acompanhada de cópia do registro
vencido. A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação implicará na desclassificação do item cotado.

5. DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS

5.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/legislacao-e-normas-de-licitacoes-e-contratos/normas-vigentes/anexo1_regulamento_de_licitacoes_e_contratos___revisao_1___final.pdf/view
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Administração à continuidade do contrato.

6. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. São critérios de sustentabilidade adotados neste processo e que devem ser observados pela Contratada, quando couber, aqueles previstos na IN nº 01/2010,
SLTI/MPOG, bem como o que consta no art. 3º, incisos II e VI, que é complementado pelo art. 4º do RLCE.

7. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

7.1. Os bens são classificados como material de consumo, e identificados como bens comuns, pois conforme o artigo 1º da Lei nº 10.520/2002, bens comuns podem ter
seus padrões de qualidade e desempenho definidos pelo edital.

8. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

8.1. O orçamento estimado da contratação foi apurado através de Estudo Técnico Preliminar e tem caráter sigiloso, conforme art. 34 da Lei 13.303/2016 e art. 13 do RLCE.

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, após expedição da Nota de Empenho, e recebimento conforme localização abaixo, contados da comunicação formal ao
licitante vencedor, em remessa única, no seguinte endereço: Rua Tomas de Vila Nova, nº 300, Centro, Manaus-AM, CEP: 69020-545.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.3.  O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 1 (um) dia, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

9.5.  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

9.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

9.7. Por serem produtos em que há prazo de validade de esterilidade e validade para uso, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 01 ano.

10. DAS SOLICITAÇÕES DE AMOSTRA

10.1. O HUGV se reserva o direito de solicitar formalmente ao licitante a apresentação de novas amostras, catálogos, prospectos, laudos analíticos e laboratoriais de qualquer
item cotado, de qualquer empresa participante do processo, independente da ordem de classificação de preços, para aferir se os bens propostos atendem as especificações contidas no
edital e seus anexos.

10.2. As amostras deverão ser encaminhadas à Unidade de Compras e Licitação do HUGV, na Torre II, 7º andar do Hospital Universitário Getúlio Vargas, Rua Tomás de Vila
Nova, nº 300, Centro, Manaus-AM, CEP: 69020-545, no horário das 09h às 12h e das 14h às 17h.

10.3. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

10.4. As amostras, quando solicitadas, serão em caráter de doação. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise, bem como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários.

10.5. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados das análises nas amostras, serão arquivados no HUGV e poderão subsidiar avaliações dos produtos em
processos licitatórios futuros, desde que compatíveis com a situação presente à época, compondo o cadastro de materiais.

10.6.  Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis à aceitação do material, estes poderão ser utilizados como instrumento para desclassificação do item.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Emitir e enviar, na forma prevista na Ata de Registro de Preços, a nota de empenho a crédito da Contratada no valor total correspondente ao objeto solicitado;

11.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.3. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e na amostra, se
for o caso, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.5. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

12.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

12.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário (quando necessário), com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

12.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

12.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de até 05 (cinco dias) úteis que antecedem a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.

12.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

13. DO PAGAMENTO
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13.1. O pagamento deverá ser realizado no prazo máximo de até 30 (vinte) dias úteis após o recebimento definitivo, e de acordo com a modalidade de empenho realizada,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, devendo o documento fiscal estar devidamente atestado.

13.2.  Havendo erro na apresentação do documento fiscal que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

13.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

13.4. Antes do pagamento, o Contratante realizará consultas para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, anexando os resultados ao processo de
pagamento. Serão efetuadas as seguintes consultas:

13.4.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);

13.4.2. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN);

13.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA);

13.4.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS);

13.4.5. Certidão Negativa de Inidôneos do Tribunal de Contas da União;

13.4.6. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

13.5. Constatando-se, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência ou situação de irregularidade, a Contratante notificará a
Contratada para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

13.5.1. Na hipótese de obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, caso a autoridade competente não acate a justificativa
apresentada em defesa, será realizada a compensação entre o crédito e o débito, nos termos do art. 368 do Código Civil, efetuando-se o pagamento do resultado, se houver. 

13.5.2. Persistindo irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento do registro de preços da Contratada, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

13.5.3. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pelo cancelamento do registro de preços, caso o contratado
não regularize sua situação.

13.5.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade
máxima da Contratante, não será cancelado o registro da Contratada em situação de irregularidade. 

13.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

13.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o  pagamento sem retenção ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,  ou
informação em documento fiscal de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de
encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

 

I = (X/100)/365

X = Taxa percentual anual

 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

 

14. 12.  DO REAJUSTE

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

14.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

15.1. À Contratante é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o objeto.

15.2. O descumprimento do previsto no Edital e seus anexos por parte da Contratada ensejará a abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidades.

15.3. O processo administrativo para apuração de responsabilidades será instaurado pela área demandante da Contratante, que notificará a Contratada, na forma prevista na
Ata de Registro de Preços/Contrato, para dentro de 10 (dez) dias úteis, apresentar defesa.
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15.4. A notificação conterá a sua finalidade, a indicação do descumprimento contratual, o prazo de regularização e de defesa, e a possível consequência, conforme as sanções
administrativas previstas neste termo.

15.5. A unidade responsável conduzirá a apuração, podendo realizar a produção de prova e expedir novas notificações, se julgar necessário.

15.6. Concluída a apuração, a unidade responsável deverá elaborar relatório conclusivo opinativo com proposta fundamentada de decisão, submetendo-o ao setor
competente.

15.7. A autoridade competente decidirá a respeito da aplicação de penalidades e/ou acolhimento das justificativas apresentadas pela Contratada.

15.8. A Contratada será notificada, na forma prevista na Ata de Registro de Preços/Contrato, a respeito da decisão, podendo dela recorrer, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

15.9. Recebido o recurso, a autoridade competente poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-la à autoridade superior.

15.10. O recurso não terá efeito suspensivo.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Aos licitantes, será aplicada, quando necessário, a Norma Operacional - SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, disponível no sítio:  https://www.gov.br/ebserh/pt-
br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2021/anexos/anexo_norma_operacional_sei_no_02_2021_dai.pdf

16.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem justificava aceita pela Administração, resguardados os procedimentos legais
pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, na aplicação das seguintes sanções:

16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

16.3. Será emitida Guia de Recolhimento da União (GRU) para pagamento da multa devida pela Contratada.

16.4. Para dosimetria das sanções, quando couber, será observada a gravidade do fato, os antecedentes e a capacidade econômica do infrator.

16.5. O rol de fatos geradores das sanções previstas neste Termo de Referência é exemplificativo, não esgotando todas as hipóteses legais.

16.6. A aplicação das sanções previstas no Edital e anexos não ilide a aplicação das demais sanções administrativas, cíveis e penais previstas em legislação específica, e não
exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação integral do dano causado.

16.7. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes situações: 

16.7.1. Atraso na entrega de até 10 (dez) dias úteis, desde que não reincidente;

16.7.2. Outros descumprimentos de baixa lesividade aos termos do Edital e anexos; 

16.8. A sanção de multa poderá ser compensatória e moratória, inclusive de maneira acumulada, desde que haja enquadramento nos fatos geradores previstos nos quadro
abaixo, nos percentuais e base de cálculo respectivos:

FATO GERADOR
ESPÉCIE DE

MULTA PERCENTUAL
BASE PARA
CÁLCULO

DA MULTA

1. Atraso na Entrega Multa
moratória

0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia útil de
atraso, cobrada em dobro a partir do 31º

(trigésimo primeiro) dia útil de atraso excedente
até o limite de 30%.

Valor da parte
inadimplente

da nota de
empenho

2. Não mantiver a proposta ou deixar
de entregar documentação exigida

para o certame
 

Multa
compensatória

10% Valor da
proposta

3. Convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não assinar
a Ata de Registro de Preços/Contrato

 

Multa
compensatória

15% Valor da
proposta

4. Inexecução do objeto Multa
compensatória

Inexecução Parcial: 10% (dez por cento);
Inexecução Total: 20% (vinte por cento).

Valor da parte
inadimplente

da nota
de empenho 

16.9. A pena de Advertência prevista na hipótese de atraso na entrega de até 10 (dez) dias úteis, desde que não reincidente, será substitutiva à pena de multa moratória. 

16.10. Se a multa por atraso na entrega alcançar o seu limite e a mora não se cessar, o item da Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada.

16.11. Caso a multa não cubra os prejuízos causados pela Contratada, a Contratante pode exigir indenização suplementar, valendo a multa como mínimo de indenização, na
forma do preceituado no parágrafo único do artigo 416 do Código Civil Brasileiro.

16.12. Quando o ato do Contratado implicar em suspensão de atividade assistencial ou compra emergencial, as multas aplicáveis para o atraso na entrega incidirão sobre o
valor total da nota de empenho, sem prejuízo da aplicação das sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar.

16.13. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH terão como parâmetro as seguintes hipóteses:

# Conduta Sanção

 
1

Apresentar proposta inexequível ou que não condiz com o objeto exigido pelo edital. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 3 (três) meses.

2
Estar ausente em sessão pública, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente
justificado.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 3 (três) meses.

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2021/anexos/anexo_norma_operacional_sei_no_02_2021_dai.pdf
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# Conduta Sanção

3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 3 (três) meses.

4
Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente
justificado.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 3 (três) meses.

5 Não enviar/postar amostra dentro do prazo estabelecido. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 3 (três) meses.

6
Enviar amostra que não condiz com o exigido pelo Termo de Referência ou que não condiz com a
própria proposta.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 3 (três) meses.

7 Ensejar o retardamento da execução da licitação. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 6 (seis) meses.

8
Quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de
empenho, não celebrar o contrato ou ata de registro de preços.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 6 (seis) meses.

9
Usar de meios que possam identificar suas propostas em momento anterior ao término da fase
de lances.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 12 (doze) meses.

10
Prestar informações falsas, inclusive quanto às condições de participação e quanto ao
enquadramento como ME/EPP.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 12 (doze) meses.

11 Induzir deliberadamente a erro no julgamento. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 12 (doze) meses.

12
Agir em conluio ou em desconformidade com a lei, em qualquer momento da licitação, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 18 (dezoito) meses.

13 Frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 18 (dezoito) meses.

14 Apresentar documentação falsa. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar por 18 (dezoito) meses.

16.14. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH poderá também ser aplicada à Contratada ou ao profissional
que:

16.14.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.14.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.14.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a EBSERH em virtude de atos ilícitos praticados.

16.15. Na aplicação da sanção de suspensão de licitar e contratar com a EBSERH, quando a ação ou omissão do licitante ou Contratante ensejar o enquadramento da conduta
em fatos geradores distintos, prevalecerá a pena mais grave.

16.16. A Contratante deverá informar os dados relativos às sanções por ele aplicada à Contratada de forma a manter atualizado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) de que trata a Lei nº 12.846/13, bem como no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF), sem prejuízo das multas previstas neste Termo de
Referência, no Edital e no instrumento de Contrato e das demais cominações legais.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

17.1. Pela natureza do objeto é conveniente a aquisição em compras parceladas, portanto, sugere-se aquisição via Sistema de Registro de Preços.

18. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela Equipe de Planejamento da Contratação que o subscreve abaixo, no encerramento da fase de preparação do
procedimento de contratação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH.

18.2. Pede-se a concordância e aprovação, por parte da área demandante e da Superintendência, sucessivamente.

 

Equipe de Planejamento da Contratação
 

 
 

Cynthia Albuquerque Roberto
Integrante Demandante/Técnico

Matrícula/SIAPE: 217****
 
 

Leila Inês de Aguiar Raposo da Câmara Coelho
Integrante Demandante/Técnico

Matrícula/SIAPE: 401***
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Terezinha Oliveira de Souza Iamut
Integrante Administrativo
Matrícula/SIAPE: 222****

 
 
 

De acordo,

 

CHEFE DA ÁREA DEMANDANTE
 

Cynthia Albuquerque Roberto
Chefe Substituta da Unidade de Análises Clínicas e Anatomia Patológica

Matrícula/SIAPE: 217****

 

 

De acordo. Aprovo o presente Termo de Referência e autorizo a abertura da fase externa,

JUSCIMAR CARNEIRO NUNES
Superintendente do Hospital Universitário Getúlio Vargas

19. ANEXOS

ANEXO - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Em razão do objeto contratado e para seu cumprimento, a CONTRATADA realizará o tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis em nome da
CONTRATANTE, nos termos do inciso VII, do artigo 5º e artigo 39, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

A CONTRATADA deve cumprir as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como das políticas e normas internas da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares sobre o tema (disponíveis em WWW.EBSERH.GOV.BR, implementando medidas técnicas e organizacionais adequadas para assegurar a
proteção dos direitos do titular dos dados pessoais.

O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será limitado às atividades estritamente necessárias para o alcance das finalidades do objeto
contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, ao exercício regular de direito, por determinação judicial ou por
requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado pela CONTRATADA durante o prazo previsto para a execução do objeto contratado.

É vedado à CONTRATADA o compartilhamento dos dados pessoais com outras pessoas jurídicas ou físicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou
regulamentares necessárias para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual ou com a prévia autorização da CONTRATANTE.

Nas hipóteses de compartilhamento previstas no item anterior, a CONTRATADA assume toda a responsabilidade decorrente da operação realizada,
especialmente no que diz respeito à observância da adequada proteção e resguardo aos direitos dos titulares originais.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus colaboradores das obrigações deste instrumento e do compromisso assumido com a proteção de dados
pessoais, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

A CONTRATADA se comprometerá a autorizar o tratamento de dados pessoais apenas às pessoas que assinem termo de sigilo e confidencialidade, que deve
ter vigência pelo prazo de execução contratual e 10 anos após o seu término.

Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, deverá
ser realizada após prévia aprovação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção, guarda e gestão
dos termos de consentimento.

O armazenamento dos dados pessoais objeto de tratamento pela CONTRATADA em razão do presente contrato deve respeitar as premissas, políticas e
especificações técnicas, além de estar adequado e alinhado com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado.

Quando a natureza dos dados objeto de tratamento exigir, seu armazenamento deverá ocorrer em um banco de dados seguro, com garantia de registro das
transações realizadas, controle de acesso apenas a pessoas autorizadas e transparente identificação do perfil dos credenciados, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros, exceto com autorização da CONTRATANTE.

A eventual transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para fins do previsto no item anterior, deverá atender ao disposto nos artigos
33, 34, 35 e 36, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e às seguintes regras:

a) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos deve  assegurar o mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos de
privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

b) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

c) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência continuará a ser feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre
proteção de dados aplicável, que não viole as disposições pertinentes do Brasil;

d) deve ser oferecida garantia suficiente em relação às medidas técnicas e organizacionais, que deverão ser especificadas formalmente à CONTRATANTE,
sendo que a CONTRATADA não deve compartilhar com terceiros dados que lhe sejam remetidos;

e) as medidas de segurança devem ser adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a
divulgação ou o acesso não autorizados (especialmente  quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede), e contra qualquer outra forma de
tratamento ilícito, bem como devem assegurar um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados
a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

f) o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em nome da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares e em conformidade com as suas instruções e
as cláusulas do contrato, sob pena de suspensão da transferência de dados pessoais e/ou rescisão do contrato;

g) as respostas às solicitações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares devem ser rápidas e adequadas.

A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais realizadas em nome da CONTRATANTE.

A CONTRATADA enviará todos os dados e informações solicitadas pela CONTRATANTE necessários à resposta aos titulares de dados no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, podendo ser prorrogado em situações excepcionais devidamente justificadas e autorizadas pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA cumprirá, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE para cumprimento de requerimento do titular dos dados pessoais referente aos
direitos previstos no artigo 18 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, tais como correção, eliminação, anonimização ou bloqueio dos dados.

A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE todas as informações necessárias para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste
contrato, bem como permitirá e contribuirá, quando necessário, para a realização de auditorias e inspeções relativas à proteção de dados pessoais,
realizadas pela CONTRATANTE ou por auditor externo por esta designado.
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A CONTRATADA, quando necessário e solicitado pela CONTRATANTE, encaminhará informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de
dados pessoais relacionado às atividades objeto deste contrato que demandam o tratamento de dados pessoais, observando-se o seguinte:

a) a solicitação de informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais será feita por escrito à CONTRATADA;

b) as informações deverão ser repassadas ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

A CONTRATADA comunicará à  CONTRATANTE, por escrito,   em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de segurança, entendido como evento
adverso confirmado, tal como acesso não autorizado, acidental ou ilícito que resulte na destruição, perda, alteração, vazamento ou ainda, qualquer forma
de tratamento de dados inadequada ou ilícita, devendo seguir as orientações da CONTRATANTE.

A CONTRATADA, quando for de sua responsabilidade, tomará as medidas necessárias para cessar e/ou minimizar os danos decorrentes da violação de
dados pessoais, respondendo administrativa e judicialmente por eventuais danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados
pessoais objeto de tratamento em decorrência da execução contratual.

Encerrada a vigência do contrato e/ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o
tratamento e restituirá à CONTRATANTE os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), ressalvada
instrução expressa sobre a eliminação, bem como a possibilidade de sua conservação, nos termos do art. 16 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

DA SUBCONTRATAÇÃO

É vedado à CONTRATADA subcontratar atividades que envolvam o tratamento de dados pessoais sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

Em caso de autorização da subcontratação, a CONTRATADA permanecerá totalmente responsável perante a CONTRATANTE pelo cumprimento das
obrigações da empresa subcontratada, especialmente pelas obrigações de proteção dos dados pessoais.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE se compromete, em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais compartilhados pela CONTRATADA para cumprimento de
obrigações previstas neste contrato, a observar as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018   e regulamentos  da Autoridade Nacional de
Proteção de Dados.
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